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PORTARIA PMS Nº 109/2022, DE 04 DE JULHO DE 2022. 

"DESIGNA SERVIDORA PARA 

ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 

EXECUÇÃO DE CONTRATO". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, a Sra. 

Maria José de Sousa Moura, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 

Orgãnica do Município, 

CONSIDERANDO que ao Chefe do Executivo compete decidir sobre as 

nomeações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal. 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da execução 

referente ao Contrato do Pregão Eletrõnlco nº 013/2022, conforme o disposto no art. 67 da 

Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, tendo como objeto contratual "CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O ENSINO 

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ, CONFORME O TERMO DE 

COMPROMISSO FNDE Nº 202240021-8". 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora MARIA LAÍS PINHEIRO, inscrito no CPF sob o N° 

013.248.993-79, para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto contratado. 

Art. 2° - Determinar que a fiscal ora designada deverá: 

1 - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

li - Avaliar, continuamente, a qualidade do objeto contratado, em periodicidade 

adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor 

a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 

111 - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativa ao 

objeto contratado, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI (PI), 04 DE JULHO DE 

2022. 
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Maria José de Sousa Moura 

Prefeita Municipal 

ld:0F88D284F65EB14A 
ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, 426, Centro -CEP: 64.615-000 
Santana do Piauí - PI 
CNP] N2 41.522.137 /0001-93 
www.santanadopiaui.pi.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO - PE: N°: 013/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 047 /2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 013/2022 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO 

PARA O ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICf PIO DE SANTANA DO PIAUf, CONFORME O 

TERMO DE COMPROMISSO FNDE Nº 202240021-8". 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ - PI. 

CNPJ: 41.522.137 /0001-93 

CONTRATADO: TECBOL LTDA - EPP 

CNPJ: 27.183.604/0001-77 

VALOR: R$12.100,00 (DOZE MIL E CEM REAIS) 

FONTE DE RECURSOS: 570, 500. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30. 

VIGÊNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE JULHO DE 2022. 

Jonieldon Rocha Rodrigues 

Pregoeiro 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Município de Santo Antônio dos Milagres - PI, toma público a Dispensa de Licitação 
nº 043/2022, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de tecido para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Milagres e Secretarias, bem como manifesta 
o interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, no prazo 03 (três) 
dias úteis, a contar da publicação, para posterior seleção da proposta mais vantajosa, nos 
termos do art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021. Os interessados poderão solicitar e 
receber a planilha (termo de referência), bem como apresentar suas propostas, 
presencialmente no setor de licitações da Prefeitura Municipal (Rua Luiz Gomes 
Vilanova, nº 55, Centro, Cep: 64.438-000) ou via e-mail (prefsam2021@hotmail.com). 

Santo Antônio dos Milagres - PI, 05 de julho de 2022. 

Agente de Contratação 
Pauliana Maria de Araujo 


